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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DEMOLITÓRIA.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. IRRESIGNAÇÃO.
REVELIA DO RÉU. PESSOA FÍSICA. CITAÇÃO
ATRAVÉS DE AVISO DE RECEBIMENTO.
CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA POR PESSOA
DISTINTA.  CITAÇÃO NULA. VÍCIO INSANÁVEL.
PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA
DO PROCESSO. DECLARAÇÃO DE NULIDADE
DO PROCESSO DESDE A CITAÇÃO. RETORNO
DOS AUTOS À ORIGEM PARA RENOVAÇÃO DOS
ATOS PROCESSUAIS. PROVIMENTO DO APELO.

-  A  nulidade de citação é vício que contamina o
processo desde sua origem, impede a própria
formação da relação processual, configurando
nulidade absoluta que pode ser reconhecida,
inclusive, de ofício e não se convalida com a coisa
julgada, uma vez que esta nem se operará em tais
casos.

-  “Mostra-se nula a citação quando a Carta AR for
recebida  por  terceiro  estranho  à  lide.
Desatendimento ao que dispõem os artigos  213 e
214, do CPC.”

Vistos, etc

Trata-se de Apelação Cível interposta por Eunice Maria V. de

Oliveira, atacando Sentença de fls. 54/55 que, nos autos da Ação Demolitória

movida  pelo  Município  de  Cabedelo  em  desfavor  da  Apelante,  julgou

procedente o pedido.
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Nas razões  de  fls.  71/75,  a  Apelante,  em apertada  síntese,

sustenta a nulidade da Sentença, em virtude da ausência de citação válida. No

mais, alega que a citação presente nos autos foi recebida por terceira pessoa,

inclusive menor. Por fim, pede a nulidade dos atos ocorridos após a citação

irregular.

Sem contrarrazões, conforme certidão de fl. 84.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 89/93, opinou pelo provimento

do Recurso, anulando a citação e os atos subsequentes.

É o relatório.

DECIDO

Compulsando os autos, infere-se que o processo tramitou à

revelia do Réu, que não contestou a ação.

Todavia, identifica-se que a citação não ocorreu de forma

válida. 

Com efeito, vê-se que a citação da Promovida Eunice Maria V.

de Oliveira foi realizada através do correio, conforme cópia do AR à fl. 33.

Tratando-se de pessoa física, como regra geral, exige-se a

assinatura do próprio Réu para a validade do ato citatório.

Entrementes, o AR não foi recebido pela Promovida, tendo em

vista que a firma aposta naquele documento é de Eric Mateus da Silva Vitorino,

pessoa estranha aos autos.   

Desse modo, deve ser declarada a nulidade da citação. 

Nesse sentido, confira-se os seguintes julgados:
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APELAÇÃO CÍVEL. LOCAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA
DE  ALUGUÉIS  E  ACESSÓRIOS.  REVELIA
DECRETADA.  NULIDADE  DA  CITAÇÃO  DE  UM  DOS
RÉUS RECONHECIDA,  DE OFÍCIO.  Mostra-se nula a
citação quando a Carta AR for recebida por terceiro
estranho à lide. Desatendimento ao que dispõem os
artigos 213 e 214,  do CPC. Ofensa aos princípios  do
contraditório e da ampla defesa. Sentença desconstituída
para que a parte ré seja devidamente citada. SENTENÇA
DESCONSTITUÍDA,  DE  OFÍCIO.  (Apelação  Cível  Nº
70039858907, Décima Quinta Câmara Cível, Tribunal de
Justiça  do  RS,  Relator:  Ana  Beatriz  Iser,  Julgado  em
14/12/2011)

Apelação  cível.  Ensino  particular.  Ação  de  cobrança.
Citação por  AR.  Revelia.  Ausência  de contestação.  No
caso dos autos, a citação realizada por AR foi assinada
por  pessoa  diversa  ao  feito  e  de  relação  não
identificada  com a  ré  Vanessa. Quando  se  tratar  de
pessoa  física,  como  regra  geral,  deve  ser  exigida  a
assinatura  do  réu  para  a  validade  do  ato  citatório.
Determinação  de  nova  citação  por  Oficial  de  Justiça.
Cautela que se impõe, como forma de evitar nulidade do
procedimento  por  cerceamento  de  defesa.  Sentença
desconstituída,  de  ofício.  Apelo  prejudicado.  (Apelação
Cível Nº 70046212593, Sexta Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator:  Ney Wiedemann Neto,  Julgado
em 07/12/2011)

Sabe-se que a nulidade de citação é vício que contamina o

processo desde sua origem, impede a própria formação da relação processual,

configurando nulidade absoluta que pode ser reconhecida, inclusive, de ofício e

não se convalida com a coisa julgada, uma vez que esta nem se operará em

tais casos.

Mais que nulidade, a citação de todos aqueles que devem

suportar o ônus da Sentença é um pressuposto processual de existência,

condição de eficácia da decisão. 

Por essa razão, a ausência de citação ou sua nulidade tem sido

considerado pela doutrina como um vício transrescisório, compreendido como

aquele que permite a invalidação da decisão judicial mesmo após expirado o

prazo para a propositura da Ação Rescisória.1

1Diddier Jr, Fredie. Curso de Direito Processual Civil. Vol. 1. 9ªed. Ed.Jus Podivm:2008. p. 256.
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Acerca da matéria, precisa é a lição de HUMBERTO

THEODORO JÚNIOR, in verbis:

 “Tão importante é a citação, como elemento instaurador
do indispensável contraditório no processo, que sem ela
todo  o  procedimento  se  contamina  de  irreparável
nulidade, que impede a sentença de fazer coisa julgada.
Em  qualquer  época,  independentemente  de  ação
rescisória,  será  lícito  ao  réu  argüir  a  nulidade  de
semelhante  decisório  (art.  741,  I).  Na  verdade,  será
nenhuma  a  sentença  assim  irregularmente  prolatada.”
(Curso de Direito Processual Civil, Vol. I, 21ª ed, p. 255).

A respeito do tema, vejamos alguns julgados do Superior

Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL. DISSOLUÇÃO PARCIAL DE
SOCIEDADE COMERCIAL. OMISSÃO DO ACÓRDÃO
RECORRIDO. INEXISTÊNCIA. LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO COM A SOCIEDADE
COMERCIAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NULIDADE.
AUSÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA.  I -
Consoante dispõe o artigo 535 do CPC, destinam-se os
Embargos de Declaração a expungir do julgado eventuais
omissão, obscuridade ou contradição, não se
caracterizando via própria ao rejulgamento da causa. II -
Na ação para apuração de haveres de sócio, a
legitimidade processual passiva é da sociedade
empresarial e dos sócios remanescentes, em
litisconsórcio passivo necessário. III -  A falta de citação
do litisconsorte necessário inquina de nulidade,
desde a origem, o processo originário, matéria a ser
apreciada, inclusive, de ofício. Em casos que tais, "os
atos nulos pleno iure jamais precluem, não se
sujeitando à coisa julgada, porque invalidam a
formação da relação processual, podendo ser
reconhecidos e declarados em qualquer época ou
via." (REsp 147.769/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE
FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 14.2.00) IV - Agravo
Regimental improvido. (AgRg no REsp 947.545/MG, Rel.
Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado
em 08/02/2011, DJe 22/02/2011)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO
INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  CITAÇÃO.
NULIDADE. DECLARAÇÃO EX OFFICIO.
POSSIBILIDADE. COISA JULGADA. RELATIVIZAÇÃO.
1. Inocorrência de omissão ou contradição no acórdão
embargado.  2. A atribuição de efeito infringente em
embargos declaratórios é medida excepcional,
incompatível com hipóteses como a dos autos em que a
parte embargante pretende um novo julgamento do seu
recurso. 3. "A nulidade pleno iure deve ser apreciada
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pelo órgão julgador mesmo de ofício, não se
sujeitando à coisa julgada, como é o caso do defeito
de citação, salvo eventual suprimento, comunicando-
se aos atos subsequentes" (REsp 100.998/SP, Rel.
Min.  SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA
TURMA, julgado em 27/04/1999, DJ 21/06/1999 p. 158).
4. A determinação de que as legatárias residentes no
exterior sejam citadas por carta rogatória dá cumprimento
ao princípio constitucional do contraditório.  5.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DESACOLHIDOS. (EDcl
no REsp 730.129/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em
21/10/2010, DJe 03/11/2010)

Assim, comprovada a ausência de citação válida da Promovida,

restou contaminado de nulidade insanável todo o processo, a partir desses

atos, já que realizados sem observância das prescrições legais (CPC, art. 247).

Diante do exposto, nos termos do art.  932, V, do CPC/2016,

PROVEJO o  Apelo,  para  anular  a  Sentença, bem como todos os atos

processuais praticados desde a citação, a fim de que o processo retorne a

origem para ser renovada a citação da Promovida.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, _____ de maio de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
 Relator
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